
 

 
 

 

RECEITA DISCIPLINA TRIBUTAÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS 
E GANHOS NO MERCADO FINANCEIRO 

Foi publicada hoje, no Diário oficial da União, a IN RFB nº 1.720/2017 que 
dispõe sobre o Imposto sobre a Renda incidente sobre os rendimentos e 
ganhos líquidos auferidos nos mercados financeiro e de capitais. 
 
Esse ato normativo esclarece que as pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real podem deduzir o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte no período 
de apuração em que ocorrer a retenção do imposto mesmo que parte dos 
rendimentos sobre os quais incidiu o imposto tenha sido computada em 
períodos anteriores em observância ao regime de competência. 

Fonte: Receita federal  

 
NOVO REFIS PODERÁ SER VETADO 

Técnicos alertam que o atual Refis pode trazer grandes impactos para a 
economia do país. Isso porque a União vai perdoar cerca de $220,6 bilhões em 
dívidas tributárias ao longo dos próximos 15 anos. Essa troca seria feita pelos 
420 milhões de reais em receitas, valor consideravelmente baixo. 
 
Para especialistas da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, esta solução apenas reforçaria a ideia de que não pagar os impostos 
seria mais vantajosa. No atual relatório, 2,7 milhões de empresas das 12,7 
milhões que existem no país seriam beneficiadas. Este número representa um 
total de 21,2% de entidades devedoras. 

Fonte: Contabilidade na TV 

 
LEI PARA COMPENSAR DESONERAÇÃO DE ICMS SERÁ TEMA 
DE DEBATE NO SENADO 

Com prazo curto para aprovar uma lei que compense financeiramente os 
estados com a desoneração do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), o Senado deve acelerar os debates em torno do tema no 
segundo semestre. Uma sessão temática será realizada nos próximos meses, 
em data a ser agendada. Requerimento com esse objetivo foi aprovado em 
março. 
 
A isenção da incidência de ICMS das exportações de produtos não 
industrializados está prevista na Lei Kandir, aprovada em 1996 para estimular 
as exportações dos estados. A norma previu que uma lei complementar deveria 
ser aprovada pelo Congresso Nacional para compensar os estados com a 
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perda da arrecadação. No entanto, a nova legislação para fixar os repasses 
ainda não foi regulamentada. 

Fonte: Agência Senado  

 
GOVERNO VAI REDUZIR PIS/COFINS SOBRE ETANOL 
 
O governo vai reduzir as alíquotas de PIS/Cofins sobre etanol, mas manterá os 
aumentos já decididos para gasolina e diesel, disse nesta quinta-feira uma 
fonte da equipe econômica à Reuters. 

Ainda não está definido para quanto as alíquotas sobre o combustível serão 
reduzidas, acrescentou a fonte, que falou sob a condição de anonimato. 
 
Fonte: Site Novacana 

  

 
PARTIDO QUESTIONA AUMENTO DE ALÍQUOTAS DO 
PIS/PASEP E DA COFINS SOBRE COMBUSTÍVEIS 
 
O Partido dos Trabalhadores (PT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5748 contra o Decreto 9.101/2017, 
editado pelo presidente da República, que aumenta as alíquotas do PIS/Pasep 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
incidentes sobre a importação e a comercialização de gasolina, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), querosene de aviação e álcool. 
 
Para a legenda, a norma afronta o princípio constitucional da anterioridade 
nonagesimal (artigo 150, inciso III, alínea “c”), segundo o qual se exige que a lei 
que institua ou majore tributo aguarde noventa dias para repassar a cobrança 
ao contribuinte. 

Fonte: STF  

 
AÇÃO POPULAR ALEGA QUE AUMENTO NO COMBUSTÍVEL 
FERE ISONOMIA DE TRIBUTAÇÃO 

Por Fernando Martines 

O aumento do preço na gasolina está agora sendo questionada por meio de 
ação popular. Para o advogado Carlos Alexandre Klomfhais, o aumento da 
alíquota do PIS e do Cofins sobre a importação de combustível afeta a isonomia 
de tributação entre pessoas e empresas. O caso foi ajuizado na Justiça Federal 
do Distrito Federal. 

Segundo Klomfhais, o decreto que aumentou as alíquotas é uma tentativa de 
contornar a necessidade de lei para se aumentar imposto. 

Fonte: Consultor Jurídico 

 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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